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 LEI Nº 1633/2025 
Autoria: Poder Executivo 

 
INSTITUI O PROGRAMA EDUCADOR 
SOCIAL VOLUNTÁRIO – PARA AS 
FUNÇÕES DE CUIDADOR E MEDIADOR 
PEDAGOGICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional de Piancó, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, inciso V da Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada no dia 24/04/2025, 

aprovado pela unanimidade, e Ele SANCIONA e PROMULGA, a seguinte LEI: 

 
Capítulo I  
PROGRAMA EDUCADOR SOCIAL VOLUNTÁRIO 
 

 Art. 1º Fica instituído o Programa Educador Social Voluntário – ESV - no âmbito da 
Secretaria Municipal da Educação, destinado à seleção de voluntários para exercício de 
atividades de cuidador na Rede Municipal de Educação. 
 

Parágrafo Único. O Programa Educador Social Voluntário – ESV deve 
auxiliar e acompanhar os estudantes público da educação especial, com deficiência, 
Transtorno do Espectro Autista – TEA, Síndrome de Down – SD, altas habilidades ou 
superdotação no exercício das atividades diárias, no âmbito do Programa Educador Social 
Voluntário, deve obrigatoriamente participar das ações e formações teóricas e práticas 
disponibilizadas, observando: 

I – formação sobre educação especial e educação inclusiva; 

II – formação relacionada à interação ou alteração comportamental e à 
socialização do estudante com deficiência, TEA, SD, altas habilidades ou superdotação; 

III – formação sobre intervenções no campo da tecnologia assistiva como promoção 
de acessibilidade; 
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IV – visitas presenciais a instituições, escolas e entidades que prestem 
atendimento e assistência aos estudantes com deficiência, TEA, SD, altas habilidades ou 
superdotação. 

  Art.  2º O Educador Social Voluntário - ESV - terá por finalidade auxiliar os 
estudantes público da educação especial, com deficiência, Transtorno do Espectro Autista – 
TEA, Síndrome de Down – SD, altas habilidades ou superdotação no exercício das atividades 
diárias, no âmbito, no exercício das atividades diárias, no que tange à alimentação, à 
locomoção, à higienização, à integração e ao aprendizado nas Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Educação na Paraíba 
 
 Art.  3º A atividade voluntária é de caráter complementar ao serviço educacional 
regular prestado por profissionais da educação. 

 
Parágrafo único. Aos gestores públicos é vedado utilizar o educador social voluntário 

de forma substitutiva ao servidor público, inclusive nos casos de licença, afastamentos legais 
e vacâncias 
 
 Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se: 
 
 I - cuidador: educador social voluntário responsável pelo apoio nas atividades de vida 
diária aos estudantes, conforme as atribuições definidas em Decreto do Poder Executivo; 
  
 

Capítulo II  
DA BOLSA-AUXÍLIO 

 
 Art. 5º A bolsa-auxílio possui caráter indenizatório e destina-se ao custeio das 
despesas relacionadas à alimentação, transporte e dispêndios similares, decorrentes do efetivo 
exercício do trabalho voluntário. 

Parágrafo único. Terá direito aos valores estabelecidos nos arts. 6º e 7º desta Lei o 
educador social voluntário que desempenhar suas atividades com carga horária mínima de 20 
(vinte) horas semanais.   
 
 Art. 6º O valor da bolsa-auxílio a ser concedida ao educador social voluntário – 
cuidador é de R$ 700,00 (setecentos reais) 
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 Art. 7º O critério de atualização da bolsa-auxílio e a sua respectiva implementação 
poderão ser definidos por meio de Decreto. 
 

Art. 8°. O serviço voluntário previsto nesta Lei não gera vínculo empregatício, nem 
obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim, conforme instituído no art. 1º, 
parágrafo único da Lei Federal nº 9.608/1998. 

 
Capítulo III  
DA DISTRIBUIÇÃO 
 
Art. 9º. O quantitativo de vagas de educador social voluntário será definido em 

conformidade com a disponibilidade orçamentária anual, seguindo os critérios da Secretaria 
Municipal da Educação definidos pelas áreas técnicas, de acordo com a demanda de cada 
unidade escolar. 

 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Educação deverá divulgar a lista das unidades 

escolares beneficiadas com o Programa Educador Social Voluntário – Amigos da Inclusão, 
bem como o quantitativo de estudantes atendidos e de vagas para cada unidade escolar para 
que realize a sua publicação no sítio institucional. 

 
Art. 11. Os candidatos selecionados para o Programa Educadores Sociais Voluntários 

desenvolverão suas atividades nas escolas da Rede Municipal de Educação do Município de 
Piancó, conforme a necessidade identificada pela Secretaria Municipal da Educação. 

Capítulo IV  
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 12. É obrigatória a celebração de Termo de Adesão e Compromisso de 

Voluntariado entre a Secretaria Municipal da Educação e o Educador Social Voluntário, o 
qual terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogável de acordo com a necessidade do serviço. 

 
Art. 13. O Termo de Adesão de que trata esta Lei poderá ser rescindido 

antecipadamente por iniciativa da Secretaria Municipal da Educação em decorrência da 
conveniência ou oportunidade administrativa, sem que isso implique direitos à indenização ou 
a reclamações de qualquer natureza, devendo o educador social voluntário preencher e assinar 
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o Termo de Desligamento desde que notifique a Secretaria Municipal de Educação no prazo 
de 30(trinta) dias de antecedência. 

 
Art. 14. O educador social voluntário pode desistir de participar do Programa, 

requerendo o cancelamento do Termo de Adesão, desde que notifique a Secretaria Municipal 
de Educação no prazo de 30(trinta) dias de antecedência. 

 
Art. 15.  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir crédito especial por 

anulação de dotação ao orçamento vigente para a execução das despesas desta lei conforme 
rubrica a ser definida em Decreto, bem como as devidas alterações a LDO e PPA. 

 
Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
Publique-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Piancó, Estado da Paraíba, em 
28 de abril de 2025. 
 
  

 
Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

 
Prefeito  
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ANEXOS 
 

Termo de Adesão e Compromisso de Voluntário 
 
________________________________________,______________ ,____________ 

Nome do(a) Voluntário(a) ( Nacionalidade) (Estado Civil) 

residente e domiciliado(a) no(a) , __, 
(Rua/Avenida) (nº) 

 ,  ____, _______________________, ___________  
(Complemento) (Bairro)                            (Cidade)                                  (UF) 

portador(a) do CPF n.º ___________ carteira de identidade nº _______,  __/ _, 
                                                               (Nº do CPF)       (Órgão Expedidor) (UF) 

pelo presente instrumento, formaliza adesão e compromisso em prestar, a contento, 
serviço voluntário, nos termos da Lei n° 9.608, 18 de fevereiro de 1988, em escolas 
públicas definidas em Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, que dispõe, anualmente, sobre os procedimentos e 
as formas de execução e prestação de contas do Programa Dinheiro Direto na 
Escola (PDDE), cônscio de que fará jus ao ressarcimento das despesas com 
transporte e alimentação decorrentes da prestação do referenciado serviço e que tal 
serviço não será remunerado e não gerará vínculo empregatício, nem obrigação de 
natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

________/  ,  de  de 20 . 
(Local) (UF) 

 
 
 
 

 
(Assinatura do Voluntário) 

 
 
 
 
 
 

 
 

Termo de Adesão (Lei 9608/98) 
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V 
O 
L 
U 
N 
T 
Á 
R I 
O 
 

Nome Completo: 

RG Nº: Órgão Expedidor: CPF 

Data de Nascimento: Nacionalidade: 

Estado Civil: Profissão: 
Endereço Residencial: (logradouro, nº, bairro, cidade, UF e CEP) 

Telefone: 

A atividade que escolhi como Voluntário(a) é a de  _ com 
disponibilidade de  horas semanais. 

E 
N 
T I 
D 
A 
D 
E 

Denominação: CNPJ nº: 

Endereço: (logradouro, nº, bairro, cidade, UF e CEP) 

Área de Atuação: 

Pelo presente Termo de Adesão, decido espontaneamente realizar atividade voluntária nesta organização, ciente da Lei nº 
9.608, de 18/02/1998, que declara que o mesmo não é atividade remunerada, não representa vínculo empregatício nem gera 
obrigações de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

 
Piancó ,  ______de  de ________ 

Voluntário: ______________________________________________________________________ 
 (Assinatura) 

Entidade: __________________________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da Organização Conveniada) 

A partir desta data, por decisão própria, encerro minha atividade voluntária nesta Entidade. 

Piancó - PB,  de  de  . 

 
  

(Assinatura) 

 

 


